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SERVIDOR(A): DELMA FERREIRA SAMPAIO
MATRICULA: 716014/3
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Escrivão de Polícia, Classe C
VALOR: R$ 9.655,33
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.530 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c art. 31, inciso III, 
da Lei nº 7.442/2010; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): EDÍLIA RANGEL DA SILVA
MATRICULA: 389676/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível L
VALOR: R$ 6.615,72
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.446 DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c art. 31, inciso III, 
da Lei nº 7.442/2010; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): EDNA CARMEN PEREIRA SOUSA DO ESPÍRTO SANTO
MATRICULA: 446440/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe II, nível H
VALOR: R$ 10.091,86
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.521 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “b”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c o 
art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Comple-
mentar      nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea “a” 
e § 1º, redação original, da Lei Complementar nº 22/1994; art. 131, § 1º, 
IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): ELIANA CONCEIÇÃO PACHECO DE VILHENA
MATRICULA: 5412102/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Investigador de Polícia, Classe D
VALOR: R$ 8.881,14
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.119 DE 19 DE AGOSTO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar 
n° 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 
49/2005; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 cumulado com o art. 
94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): ELZA AMARAL
MATRICULA: 3214460/2
ORGÃO: Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA
CARGO: Assistente Social
VALOR: R$ 4.553,51
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2036 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/10 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): FABIANO DIONÍZIO NASCIMENTO

MATRICULA: 3262111/1
ORGÃO: Departamento de Transito do Estado do Pará - DETRAN
CARGO: Auxiliar Técnico
VALOR: R$ 4.641,68
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2099 DE 26 DE AGOSTO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/10 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): FRANCILEIDE FERNANDES SENA
MATRICULA: 6032800/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe II, nível E
VALOR: R$ 9.049,70
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 1.862 DE 20 DE AGOSTO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da 
Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): FRANCISCA HELENA DAS MERCÊS BARBOSA
MATRICULA: 602787/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível K
VALOR: R$ 9.463,47
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.453 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “a”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c o 
art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Comple-
mentar       nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; artigo 70, § 2º e § 3º da Lei Complementar nº 22/94, redação 
original, c/c art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 039/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 044/2003; art. 70, V, a, da 
Lei Complementar nº 22/1994; art. 131, § 1º, XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): FRANCISCO ANIZIO DA SILVA
MATRICULA: 70920/2
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Investigador de Polícia – Classe “D”
VALOR: R$ 12.949,70
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.115 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 130, 
caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 44/2003; acordo celebrado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/
PA nos autos da Ação Ordinária de Cobrança - Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301; art. 131, § 1º, X, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): FRANCISCO OSMAR LOUREIRO DE OLIVEIRA
MATRICULA: 3213862/1
ORGÃO: Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará
CARGO: Motorista
VALOR: R$ 1.712,03
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 1.760 DE 20 DE AGOSTO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1°, I, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 
8.112/1990, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 
18 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Comple-
mentar n° 49/2005; art. 13, inciso II do Decreto Estadual nº 2.595/94; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, XI, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): GRACIETE FERREIRA SANTOS


